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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

.........................................................................................................................................................

LIVRO IV
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

TÍTULO I
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA

.........................................................................................................................................................

Seção IX
Do Arrolamento

Art. 1.031. A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, nos termos do art.
1.773 do Código Civil,será homologada de plano pelo juiz, mediante a prova da quitação dos
tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, com observância dos artigos 1.032 a
1.035 desta Lei.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, ao pedido de adjudicação, quando

houver herdeiro único.
* Primitivo parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.280, de 30/05/1996.
§ 2º Transitada em julgado a sentença de homologação de partilha ou adjudicação, o

respectivo formal, bem como os alvarás referentes aos bens por ele abrangidos, só serão
expedidos e entregues às partes após a comprovação, verificada pela Fazenda Pública, do
pagamento de todos os tributos.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.280, de 30/05/1996.

Art. 1.032. Na petição de inventário, que se processará na forma de arrolamento
sumário, independentemente da lavratura de termos de qualquer espécie, os herdeiros:

I - requererão ao juiz a nomeação do inventariante que designarem;
II - declararão os títulos dos herdeiros e os bens do espólio, observado o disposto no

art. 993 desta Lei;
III - atribuirão o valor dos bens do espólio, para fins de partilha.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.

Art. 1.033. Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do art. 1.035 desta Lei,
não se procederá a avaliação dos bens do espólio para qualquer finalidade.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.

Art. 1.034. No arrolamento, não serão conhecidas ou apreciadas questões relativas
ao lançamento, ao pagamento ou à quitação de taxas judiciárias e de tributos incidentes sobre a
transmissão da propriedade dos bens do espólio.
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* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.
§ 1º A taxa judiciária, se devida, será calculada com base no valor atribuído pelos

herdeiros, cabendo ao fisco, se apurar em processo administrativo valor diverso do estimado,
exigir a eventual diferença pelos meios adequados ao lançamento de créditos tributários em
geral.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.
§ 2º O imposto de transmissão será objeto de lançamento administrativo, conforme

dispuser a legislação tributária, não ficando as autoridades fazendárias adstritas aos valores dos
bens do espólio atribuídos pelos herdeiros.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.

Art. 1.035. A existência de credores do espólio não impedirá a homologação da
partilha ou da adjudicação, se forem reservados bens suficientes para o pagamento da dívida.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.
Parágrafo único. A reserva de bens será realizada pelo valor estimado pelas partes,

salvo se o credor, regularmente notificado, impugnar a estimativa, caso em que se promoverá a
avaliação dos bens a serem reservados.

* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.

Art. 1.036. Quando o valor dos bens do espólio for igual ou inferior a 2.000 (duas
mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, o inventário processar-se-á na forma de
arrolamento, cabendo ao inventariante nomeado, independentemente da assinatura de termo de
compromisso, apresentar, com suas declarações, a atribuição do valor dos bens do espólio e o
plano da partilha.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.
§ 1º Se qualquer das partes ou o Ministério Público impugnar a estimativa, o juiz

nomeará um avaliador que oferecerá laudo em 10 (dez) dias.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.
§ 2º Apresentado o laudo, o juiz, em audiência que designar, deliberará sobre a

partilha, decidindo de plano todas as reclamações e mandando pagar as dívidas não
impugnadas.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.
§ 3º Lavrar-se-á de tudo um só termo, assinado pelo juiz e pelas partes presentes.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.
§ 4º Aplicam-se a esta espécie de arrolamento, no que couberem, as disposições do

art. 1.034 e seus parágrafos, relativamente ao lançamento, ao pagamento e à quitação da taxa
judiciária e do imposto sobre a transmissão da propriedade dos bens do espólio.

* § 4º com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.
§ 5º Provada a quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, o

juiz julgará a partilha.
* § 5º com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.

Art. 1.037. Independerá de inventário ou arrolamento o pagamento dos valores
previstos na Lei nº 6858, de 24 de novembro de 1980.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.

Art. 1.038. Aplicam-se subsidiariamente a esta Seção as disposições das seções
antecedentes, bem como as da seção subseqüente.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.019, de 31 de agosto de 1982.

Seção X
Das Disposições Comuns às Seções Precedentes
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Art. 1.039. Cessa a eficácia das medidas cautelares previstas nas várias seções deste
Capítulo:

I - se a ação não for proposta em 30 (trinta) dias, contados da data em que da decisão
foi intimado o impugnante (art. 1000, parágrafo único), o herdeiro excluído (art. 1.001) ou o
credor não admitido (art. 1.018);

II - se o juiz declarar extinto o processo de inventário com ou sem julgamento do
mérito.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977

REGULA OS CASOS DE DISSOLUÇÃO DA
SOCIEDADE CONJUGAL E DO CASAMENTO, SEUS
EFEITOS E RESPECTIVOS PROCESSOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A separação judicial, a dissolução do casamento, ou a cessação de seus
efeitos civis, de que trata a Emenda Constitucional nº 9, de 28 de junho de 1977, ocorrerão nos
casos e segundo a forma que esta Lei regula.

CAPÍTULO I
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL

Art. 2º A sociedade conjugal termina:
I - pela morte de um dos cônjuges;
II - pela nulidade ou anulação do casamento;
III - pela separação judicial;
IV - pelo divórcio.
Parágrafo único. O casamento válido somente se dissolve pela morte de um dos

cônjuges ou pelo divórcio.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E
CRIMINAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão
criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação,
processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação
ou a transação.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS NO ÂMBITO DA
JUSTIÇA FEDERAL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º

São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica,
no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

Art. 1º São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal,
aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de
setembro de 1995.

Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos de
competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo.

Parágrafo único. Consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, para os
efeitos desta Lei, os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou multa.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996

DISPÕE SOBRE A ARBITRAGEM.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir
litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.
§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão aplicadas

na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.
§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com base

nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de comércio.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


